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RESOLUÇÃO DO CMAS Nº 24 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Dispõe sobre deliberação do 
Demonstrativo Sintético Anual da 
execução físico financeiro, de recursos 
provenientes do Co-financiamento do 
MDS/Fundo Nacional de Assistência 
Social, dos Serviços do Sistema Único 
de Assistência Social – SUAS - 
referente ao exercício de 2020. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 
do município de Monção/MA, no uso de suas atribuições, 
especialmente as conferidas pela Lei Federal nº 8.472/93 e Lei 
Municipal nº 039/2019 de 18 de março de 2019 e conforme 
deliberado em reunião plenária ordinária de 21 de janeiro de 
2022, e 
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social – 
PNAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 145, de 2004, que 
dispõe sobre objetivos, diretrizes, princípios e usuários para a 
implementação do Sistema Único da Assistência Social – SUAS, 
por meio da execução dos serviços e programas no âmbito da 
Proteção Social; 
CONSIDERANDO que o Demonstrativo Sintético Físico 
Financeiro é um instrumento utilizado pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social – MDS para lançamento de dados sobre 
a execução dos recursos recebidos pela Assistência Social e 
metas físicas executadas no exercício; 
RESOLVE: 
Art. 1º – Aprovar o Demonstrativo Físico Financeiro 2020 que 
compreende o Demonstrativo de Serviços – Referente aos pisos 
que cofinanciam a Proteção Social Básica – PSB; Demonstrativo 
Gestão – IGD/SUAS (Índice de Gestão Descentralizada do 
Sistema Único da Assistência Social) e Demonstrativo IGD/PBF 
(Índice de Gestão Descentralizada – Programa Bolsa Família); 
Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.Monção- MA, 25 de fevereiro de 2022. 

Monção- MA, 25 de fevereiro de 2022 
 

Thâmara Nazaré Pinheiro Souza 
Presidente 

___________________________________________________ 
RESOLUÇÃO DO CMAS Nº 25 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Dispõe sobre o deferimento de 
processo de inscrição de entidades da 
Assistência Social, dos serviços, 
programas, projetos e/ou benefícios 
socioassistenciais no CMAS/Monção. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS 
DO MUNICÍPIO DE MONÇÃO (MA), no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 036/2019 de 18 de março 
de 2019 e pelo Regimento Interno e demais disposições legais 
vigentes, em Reunião ordinária realizada no dia 18 de fevereiro 
de 2022 e; 
Considerando a Lei Federal nº 8.742/93 - Lei Orgânica de 
Assistência Social, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre 
a organização da Assistência Social e dá outras providências e 
suas alterações; 
Considerando o disposto na Resolução CNAS nº 14 de 15 de 
maio de 2014, que define os parâmetros nacionais para a 
inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, 
bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social; 
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Considerando o Decreto nº 6.308/2007, que dispões sobre as 
entidades e organizações de assistência social;  
Considerando a Resolução do CNAS nº 145/2004, que dispõe da 
Política Nacional de Assistência Social; 
Considerando a Resolução do CNAS nº 109/2009, que dispõe da 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistencial; 
Considerando a Resolução do CNAS nº 36/2011, que define a 
Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho no campo da 
assistência social e estabelece seus requisitos.  
Considerando que com esta alteração da Lei nº 12.101/2009 as 
APAEs passaram a ser consideradas como Entidades de 
Assistência Social por executarem serviços ou ações em 
consonância com o disposto nos § 1º e § 2º da Lei nº 
12.868/2013; 

 
RESOLVE: 
Art. 1º - Deferir os seguintes requerimentos de inscrição: 
I - Processo de Inscrição nº 001 – Associação dos Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Monção- APAE, inscrita no CNPJ: 
01.425.656/0001-19, sediada à Rua Piçarreira, S/N, bairro Novo 
Tempo, Monção/MA, para a inscrição como entidade de 
atendimento, executora de ações e serviços de Habilitação e 
Reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária no campo da assistência social no 
endereço de sua sede; 
II - Processo de Inscrição nº 002 – ONG Construindo Sonhos- 
Monção, inscrita no CNPJ: 26.644.335/0001-36, sediada à Rua 
da Baronesa, 1.031, Centro, Monção/MA, para inscrição como 
entidade de atendimento, executora de Programa e projetos na 
área da assistência social no endereço da sua sede. 
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Monção- MA, 25 de fevereiro de 2022 
 

Thâmara Nazaré Pinheiro Souza 
Presidente 

___________________________________________________ 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022, 
VINCULADA AO PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 002/2022. 
PROCESSO Nº 0030120701 / 2022. VIGÊNCIA: 12 meses. 

Celebrada entre ORGÃO GERENCIADOR, Secretaria Municipal 
de Finanças e Planejamento, e as Empresas que tiveram seus 
preços registrados, em face à realização do Pregão Eletrônico nº 
002/2022. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
"MENOR PREÇO", futura e eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) especializada(s) no fornecimento de combustíveis e 
derivados do petróleo, visando o interesse das diversas 
Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Monção/MA. 
Empresa: ROSENO COMÉRCIO DE DERIVADOS DE 
PETROLEO LTDA 

CNPJ: 08.882.902/0001-00 
Representante: Elisangela 
Roseno Oliveira Lemos
CPF/MF nº 850.034.763-53 

Endereço: Avenida Nagib Haickel 
– Alto do Coco, s/nº, Centro, 
Igarapé do Meio/MA, CEP: 
65.345-000 

Email / Contato: (98) 
98122-0012 

 
IT
E
M 

MARC
A 

DESCRIÇÃ
O 

QT
D 

UN
D 

Preço 
Unit. R$ 

Preço 
Total R$ 

1 POSTO 
ROSE

NO 

Diesel S 10 153
750 

LIT
RO 

5,47 841.012,
50 

3 POSTO 
ROSE

NO 

Diesel 191
250 

LIT
RO 

5,42 1.036.57
5,00 

5 POSTO 
ROSE

NO  

Gasolina 
Comum 

123
750 

LIT
RO 

6,77 837.787,
50 

7 POSTO 
ROSE

NO  

Gasolina 
Aditivada 

581
25 

LIT
RO 

6,82 396.412,
50 

8 MOBIL Gasolina 
Aditivada 

193
75 

LIT
RO 

6,85 132.718,
75 

12 MOBIL Oléo 
lubrificante 
68 

380 LIT
RO 

31,00 11.780,0
0 

14 RENO
X 

Oléo 
lubrificante 
140 

350 LIT
RO 

33,33 11.665,5
0 

16 FALUB Oléo 
Hidráulico  

440 LIT
RO 

31,00 13.640,0
0 

18 RODO
ARLA 

Arla Bld 20 
lts 

40 BL
D 

93,00 3.720,00 

Valor Total 3.284.73
0,50 

 
Empresa: J MILITÃO DA SILVA – EPP 

CNPJ: 07.024.031/0001-21 
Representante: José Militão 
da Silva CPF/MF nº 
771.681.353-68 

Endereço: Av. Ricardo Lemos, nº 
670, Bairro Centro, Monção/MA, 
CEP: 65.360-000 

Email / Contato: 
j_militao@hotmail.com / 
contato: (98) 99236-3574 

 
ITE
M 

MAR
CA 

DESCRI
ÇÃO 

QT
D 

UND 
Preço 
Unit. R$ 

Preço 
Total R$ 

2 

POS
TO 
ALVE
S 

Diesel S 
10 

512
50 

LITR
O 

5,47 
280.337,5
0 
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4 

POS
TO 
ALV
ES 

Diesel Comum 
637
50 

LIT
RO 

5,42 
345.5
25,00 

6 

POS
TO 
ALV
ES 

Gasolina Comum 
412
50 

LIT
RO 

6,77 
279.2
62,50 

9 
LUB
RAX 

Oléo lubrificante para 
motor a Diesel  

460 
LIT
RO 

31,0
0 

14.26
0,00 

1
0 

LUB
RAX 

Oléo lubrificante para 
motor a Gasolina 

430 
LIT
RO 

30,5
0 

13.11
5,00 

1
1 

LUB
RAX 

Graxa 376 KG 
37,0
0 

13.91
2,00 

1
3 

RIM
ULA 

Oléo lubrificante 90 330 
LIT
RO 

32,0
0 

10.56
0,00 

1
5 

LUB
RAX 

Oléo lubrificante para 
freio 

420 
LIT
RO 

26,6
7 

11.20
1,40 

1
7 

LUB
RAX 

Rimula Bld 20 lts 40 
BL
D 

441,
00 

17.64
0,00 

1
9 

LUB
RAX 

Mobil 68 Bld 20lts 40 
BL
D 

458,
00 

18.32
0,00 

2
0 

BOS
CH 

Graxa Bld 20 kg 40 KG 
420,
00 

16.80
0,00 

2
1 

FAL
UB 

Oléo 90 e 140 Bld 40 
BL
D 

438,
00 

17.52
0,00 

Valor Total 
1.038.45
3,40 

A íntegra da Ata de Registro de Preços encontra-se a disposição 
dos interessados, na sede da Prefeitura Municipal de Monção, na 
sala da Comissão Central de Licitação/CCL. Monção/MA, 25 de 
fevereiro de 2022. Kedma Oliveira Nussrala - Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento. 
___________________________________________________ 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO 
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO. 2º Termo 
Aditivo ao Contrato nº 030228/2020, Proc. Adm. nº 
028/2020/CCL/Dispensa/PMM, Dispensa nº 
028/2020/CCL/PMM. Locatário(a): Secretaria Municipal de 
Educação. Locador(a): Matías Francisco Gaspar (CPF: 
225.125.433-15). Objeto de Aditivo: locação de um móvel situado 
na Rua Grande, s/n, Povoado Cupuzal Bairro Zona Rural, 
Monção/MA, para funcionamento da Escola Municipal Coração 
de Jesus, destinado a atender a Sec. Mun. de Educação. 
Acréscimo prazo contratual original, prazo: de 03/01/2022 a 
31/12/2022, fund. Legal: art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/93. Ass.: 
03/01/2022.  Raimunda Bonifácia Barros de Andrade – Secretária 
Municipal de Educação. 
___________________________________________________ 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO 
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO. 1º Termo 
Aditivo ao Contrato nº 02080235/2021, Proc. Adm. nº 
035/2021/CCL/Dispensa/PMM, Dispensa nº 
035/2021/CCL/PMM. Locatário(a): Secretaria Municipal de 
Educação. Locador(a): Maria Alcilene Nascimento Barros (CPF: 
529.148.873-53). Objeto de Aditivo: locação de um móvel situado 
na Rua Grande, s/n, Povoado Vila São João Bairro Zona Rural, 
Monção/MA, para funcionamento da Escola Municipal Florestan 
Fernandes, destinado a atender a Sec. Mun. de Educação. 
Acréscimo prazo contratual original, prazo: de 03/01/2022 a 
31/03/2022, fund. Legal: art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/93. Ass.: 
03/01/2022.  Raimunda Bonifácia Barros de Andrade – Secretária 
Municipal de Educação. 
___________________________________________________ 
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